
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 310, DE 27 DE MARÇO DE 2015

Constitui Grupo de Trabalho para estudo e acompanhamento
das ações ligadas à segurança dos Oficiais de Justiça no ano
de 2015, no âmbito do Tribunal  Regional do Trabalho da 3ª
Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para estudo e acompanhamento das ações
ligadas à segurança dos Oficiais de Justiça no ano de 2015, no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros:

I - Diretora Judiciária - Telma Lúcia Bretz Pereira;

II - representante da Diretoria Geral - Ana Flávia Sales Bueno;

III - Secretário de Segurança - Cláudio Roberto Pessoa Dornelas;

IV - Secretária de Mandados Judiciais - Margareth Maria Telles Bastos;

V  -  dois  Oficiais  de  Justiça  lotados  em Belo  Horizonte  -  Silvério  de  Oliveira
Rezende Júnior e Hélio Ferreira Diogo;

VI - dois Oficiais de Justiça lotados no interior do Estado - Diogo Nogueira Maciel
(Muriaé) e Anna Maria de Araújo Ladeira El Check (Betim); e

VII - representante da Associação dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais
em Minas Gerais (ASSOJAF/MG) - Cláudio César Victral Amaro.

Parágrafo Único. A Comissão poderá convocar colaboradores para participar de
reuniões e eventos.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA
Desembargadora Presidente
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